
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARÍA No20.259/2017

FÁBfO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR, o Sr. ROBSON GONÇALVES, contador. 

CRC n° 1SP289903. como GESTOR PARA O CONTROLE ADMINISTRATIVO E 

FINANCEIRO; o Engenheiro Civil FERNANDO CÉSAR LEMOS DA SILVA 

RAMOS como GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO do Convênio a ser firmado 
com a Casa Civil/ Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional do Estado de 
São Paulo, para INFRAESTRUTURA -  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA Rl^A 
HEPACARÉ COM RUA MONTE LÍBANO -  LORENA/SP.

Art.20 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irena. Ii5 cfc dezembro de 2017

F.ABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Reuistrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


